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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N° 117/2025, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Eleazar Ferreira Lopes, que 

"Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n.° 447/2007, 

reenquadrando o cargo que especifica e dá outras providências." 

1 —RELATÓRIO 

A proposição foi protocolada no dia 17 de novembro de 2025 e incluída na pauta da 38 Sessão 

Ordinária, realizada em 01/12/2025, oportunidade em que o Plenário desta Casa de Leis entendeu 

pela admissibilidade do projeto, nos termos do parecer jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. 

Valdirene Orneie da Silva Barros. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre Comissão de 

Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento e à Comissão de Educação. Saúde, 

Assistência e Garantia dos Direitos da Criança, Adolescente e do Idoso. 

A Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela aprovação e remeteu o projeto a esta 

Comissão. 

Reunida a Comissão de Finanças e Orçamento na presente data, o Projeto de Lei foi recebido e o 

Presidente designou a Vereadora Angela Maria Coutinho para a relatoria da matéria. Na mesma 

ocasião, a proposição foi incluída na ordem do dia e o relator apresentou seu parecer. 

Este é o relatório. 
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II— PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, a qual tem por objetivo dispor 

"sobre a alteração da Lei Municipal n.° 447/2007, reenquadrando o cargo que especifica e dá 

outras providências." 

O Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a mensagem n° 066/2025, vejamos: 

"Temos a grata satisfação de encaminhar a essa Egrégia Casa Legislativa, o 

incluso Projeto de Lei que "Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n.° 

447/2007, reenquadrando o cargo que especifica e dá outras providências. 

A atuação do Intérprete de Libras deixou de ser meramente um apoio 

eventual e passou a constituir atividade essencial para a garantia da inclusão, 

assegurando o direito fundamental de comunicação, acesso ao currículo 

escolar, participação em serviços públicos e efetividade das políticas 

voltadas às pessoas com deficiência auditiva. Nesse sentido, legislações 

como a Lei n° 10.436/2002, o Decreto n° 5.626/2005, a Lei Brasileira de 

Inclusão (Lei n° 13.146/2015) e normas do Ministério da Educação reforçam 

a necessidade de profissionais devidamente habilitados, com formação 

específica, domínio técnico da Libras, conduta ética e capacidade de 

mediação comunicativa em ambientes educacionais e administrativos. 

Entretanto, apesar de tais avanços normativos e do aumento da 

complexidade das atividades desempenhadas, o cargo permaneceu com 

enquadramento funcional e remuneração incompatíveis com o nível de 

qualificação atualmente exigido. O Município exige dos intérpretes formação 

específica, capacitação contínua e habilidades especializadas, mas o cargo 

não acompanhou essa evolução, resultando em evidente defasagem funcional 

e salarial. 

Diante desse cenário, o reenquadramento proposto busca corrigir distorções 

históricas, valorizando o profissional e fortalecendo a política de inclusão 
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municipal. Além disso, a medida cria condições para atração e permanência 

de intérpretes qualificados, garantindo continuidade, qualidade e segurança 

nas atividades desenvolvidas nas unidades de ensino. 

Portanto, a adequação ora apresentada é medida de justiça, coerente com as 

normas nacionais de inclusão e indispensável para assegurar a efetividade 

dos direitos das pessoas surdas no âmbito municipal. 

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei, confiantes na sua 

aprovação, por se tratar de ação necessária, oportuna e socialmente 

relevante. 

Atenciosamente," 

O Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, a que se refere o artigo 45 do 

Regimento Interno não encontramos qualquer impedimento a sua regular tramitação, senão 

vejamos: 

"Art. 45. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer 
sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre: 
I — a proposta orçamentária, opinando sobre as emendas apresentadas; 
II — a apresentação de contas do Município; 
III — as proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos e 
empréstimos públicos, e às que, direta ou indiretamente, alterem a receita ou 
a despesa do Município, acarretem responsabilidade ao erário municipal ou 
interessem ao crédito público; 
IV — os balancetes e balanços da Prefeitura; 
V — as proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, subsídio e 
representação do Prefeito, subsídio dos Vereadores, quando for o caso, e a 
representação do Vice—prefeito. 
§ 1° Compete ainda à Comissão de Finanças e Orçamento apresentar, no 

segundo trimestre do último ano de cada legislatura, e sempre antes das 
eleições, projeto de decreto legislativo fixando a remuneração do prefeito e a 
representação do vice—prefeito, e projeto de resolução fixando o subsídio dos 
Vereadores, quando for o caso. 
§ 2° É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento sobre 

as matéria citadas nos incisos deste artigo, não podendo ser submetidas a 
discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão, ressalvado o 
disposto no art. 64, § 8°." 
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Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da proposição. 

Por todo o exposto, este Relator é pela Aprovação do Projeto de Lei n° 117/2025, e sugere aos 

seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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PARECER N° 56/2025 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 

117/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Eleazar 

Ferreira Lopes, que "Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n.° 447/2007, reenquadrando o 

cargo que especifica e dá outras providências." 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 04 de dezembro de 2025. 

(„ 
Paulo Roberto Cole 

PRESIDENTE 

An ela Maria Coutinho 

MEMBRO E RELATORA 
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